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Ilustríssimo Senhor José Alan da Silva Fernandes, Pregoeiro do Município de 
Portalegre/RN. 
 
 
 

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.094.328/0001-24, estabelecida no Município de Natal/RN, doravante denominada 
“recorrente”, fartamente qualificada nos autos do processo licitatório “PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2023 – PE/PMP”, por seu representante legal infra-assinado, vem, 
tempestiva e respeitosamente à presença de Vossas Senhoria, interpor RECURSO 
ADMINISTRATIVO, na forma da lei, visando a reforma do julgamento da prefalada licitação, 
requerendo que seja o mesmo conhecido e processado para posterior julgamento na 
instância administrativa superior, o que faz com base nos seguintes fatos e fundamentos 
jurídicos: 
 
 
I – DA SÍNTESE FACTUAL: 

 
 

Trata-se de certame licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de 
Portalegre, que tem por objeto o “Registro de preços para Contratação de empresa 
especializada na recuperação de pavimentação na forma de reassentamento de 
paralelepípedos com rejuntamento de argamassa”. 

 
Tendo ocorrido a sessão pública do evidenciado certame, as empreses a 

seguir elencadas foram classificadas, em ordem crescente dos preços ofertados, conforme 
“RANKING” abaixo: 
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Pela apuração das propostas ofertadas, a empresa NTC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA foi julgada como “vencedora” do certame. Contudo, observa-se que as 
propostas apresentadas pelas licitantes “primeira”, “segunda” e “terceira” colocadas não 
atendem aos requisitos mínimos legais, apresentando-se com valores inexequíveis. 

 
Ante o exposto, os atos do Sr. Pregoeiro, no que tange à classificação das 

propostas e julgamento da vencedora, deverão ser revistos e a decisão reformada, 
conforme demonstraremos a seguir. 
 
 
II – DA ADMISSIBILIDADE: 

 
 

Inicialmente devemos observar que a doutrina aponta como pressuposto 
dessa espécie de instrumento administrativo, cuja existência concreta deve ser 
preliminarmente aferida: a manifestação tempestiva, bem como a inclusão de 
fundamentação e de pedido de reforma da exordial. 

 
Registre-se que a presente representação preenche os requisitos de 

admissibilidade constantes na doutrina aplicável à matéria, sendo inclusive observado o 
prazo legal para protocolo, de forma que poderá ser apurada. 
 
 
III – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
 

Como já dito, foram classificadas, em ordem crescente, as propostas 
ofertadas no certame, conforme resultado a seguir delineado: 
 

LICITANTES VALOR OFERTADO 

NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 85.000,00 

A B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 87.950,00 

SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 90.000,00 

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA R$ 98.999,75 

SERRANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 101.500,00 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 116.900,00 

S & J ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA R$ 128.000,00 

GMS CONSTRUÇÃO E LOCAÇÕES LTDA R$ 146.876,00 

A B ENGENHARIA, CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA R$ 146.916,00 

BOBO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI R$ 164.000,00 

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA R$ 165.000,00 

VK COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 182.000,00 
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Para classificação das propostas o Pregoeiro deixou de observar o 
regramento legal e jurisprudencial aplicado à matéria em foco, quando não apontou a 
inexequibilidade das propostas ofertadas pelas empresas NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, A B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
comprometendo, consequentemente, o resultado do processo, já que classificou empresas 
que, veladamente, descumpriram os ditames legais, como será detalhado em seguida. 
 
 
IV – DA INEXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS: 

 
 

De plano, aclaramos que em nossas argumentações, utilizaremos o 
embasamento legal arraigado na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, aplicada 
subsidiariamente à modalidade pregão. 

 
Assim, de posse de todas as propostas apresentadas pelos licitantes, é 

dado o cálculo do “preço parâmetro exequível”, conforme o art. 48, inciso II, da Lei n° 
8.666/93.  

 

1º) IDENTIFICAÇÃO DO MENOR VALOR: 
 
Conforme o disposto no art. 48, da Lei 8.666/93, consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços 
de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 

 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
 
Passemos então, à apuração do menor valor entre as opções acima, o 

qual será o “valor de referência” para fins de verificação da inexequibilidade dos preços 
ofertados. 

 
- Cálculo da média aritmética dos valores das propostas superiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração: 
 

• Valor orçado = R$ 195.888,00. 
 

• 50% do valor orçado = R$ 97.944,00. 
 
Assim, no caso em tela verifica-se:  
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EMPRESAS LICITANTES COM PROPOSTA ACIMA DE 50% DO VALOR ORÇADO 

EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS MVM LTDA R$ 98.999,75 

SERRANA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 101.500,00 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 116.900,00 

S & J ENGENHARIA E SERVICOS LTDA R$ 128.000,00 

GMS CONSTRUCAO E LOCACOES LTDA R$ 146.876,00 

A B ENGENHARIA, CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA R$ 146.916,00 

BOBO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI R$ 164.000,00 

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA R$ 165.000,00 

VK COMERCIO E CONSTRUCOES EIRELI R$ 182.000,00 

SOMATÓRIO R$ 1.250.191,75 

 

• Média aritmética das propostas acima de 50% do valor orçado = R$ 
138.910,19. 

 
Em sendo o valor orçado pela administração de R$ 195.888,00; o menor 

valor procurado é o que corresponde à média dos valores acima de 50% do valor proposto 
pela Administração, qual seja: R$ 138.910,19; sendo esse o valor de referência para fins de 
verificação da inexequibilidade ora apontada. 

 
2º) IDENTIFICAÇÃO DO PREÇO INEXEQUÍVEL: 
 
Realizando o cálculo aritmético, devemos encontrar 70% do menor valor 

encontrado (valor de referência para fins de verificação da inexequibilidade). Temos então: 
 

• 70% de R$ 138.910,19 é igual a R$ 97.237,14. 
 

Com isso, estabelecemos o limite de para identificação das propostas 
inexequíveis, ou seja, qualquer valor apresentado abaixo de R$ 97.237,14 (noventa e 
sete mil duzentos e trinta e sete reais e quatorze centavos) será considerado 
manifestadamente inexequível, conforme o disposto no Art. 48, da Lei 8.666/93 e 
alterações, suplementarmente aplicada à modalidade pregão. 

 
Para o caso em comento, mister apontar a doutrina jurisprudencial. 
 
Ab initio, já decidiu o TJMG: 

 
“EMENTA:- O objetivo da verificação de que os preços 
unitários são exequíveis é assegurar à Administração a 
ausência de problemas futuros que podem ser apresentados 
pela empresa, como pedido de reequilíbrio financeiro, 
inexecução ou baixa qualidade de serviços. A preocupação 
básica é evitar a constatação de preços acima dos 
parâmetros de mercado, ou então, a de preços inicialmente 
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vantajosos, mas que, pela distribuição de seus valores 
unitários, se convertem em prejuízo da Administração no 
decorrer dos aditivos. - Não havendo prática de ato ilegal e 
lesivo ao patrimônio público, improcedente a decretação de 
nulidade do certame licitatório. (TJMG - Reexame 
Necessário-Cv 1.0035.02.012251-7/001, Relator(a):   Des.(a) 
Vanessa Verdolim   Hudson Andrade, 1ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 22/10/2013, publicação da súmula em 
31/10/2013).”  

 
Logo, todas as propostas que estiverem abaixo de R$ 97.237,14 

(noventa e sete mil duzentos e trinta e sete reais e quatorze centavos) deverão ser 
“desclassificadas”. 

 
Portanto, considerando as prerrogativas legais, as propostas 

apresentadas pelas empresas NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, A B CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA e SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA devem ser consideradas 
inexequíveis nos termos da Lei 8.666/93.  
 
 
V – DA NOVA CLASSIFICAÇÃO: 

 
 

Diante dos fatos acima detalhados, o Sr. Pregoeiro deve rever o ato de 
classificação das propostas, a fim de declarar as empresas NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, A B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
“desclassificadas” na licitação em tela, haja vista o descumprimento da legislação aplicável 
ao caso, por ofertar preços inexequíveis relativos à execução almejada pela Municipalidade 
de Portalegre. 

 
Desse modo, em nova classificação, estão “habilitadas” e “classificadas” 

de forma crescente, as seguintes licitantes:  
 

LICITANTES VALOR OFERTADO COLOCAÇÃO 

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA R$ 98.999,75 1ª Colocada 

SERRANA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 101.500,00 2ª Colocada 

PILAR EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 116.900,00 3ª Colocada 

S & J ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA R$ 128.000,00 4ª Colocada 

GMS CONSTRUÇÃO E LOCAÇÕES LTDA R$ 146.876,00 5ª Colocada 

A B ENGENHARIA, CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA R$ 146.916,00 6ª Colocada 

BOBO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI R$ 164.000,00 7ª Colocada 

CONSTRUTORA JF ENGENHARIA LTDA R$ 165.000,00 8ª Colocada 

VK COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 182.000,00 9ª Colocada 

 



  RUA: da bauxita, nº 03, sala 03 -   

Lagoa nova - Natal – RN 

CEP 59076-640 – Fone: (0**84) 3201-6547 

CNPJ 37.094.328/0001-24 – Insc. Est. 20.542.465-1 

Email:mvmempreendimentoss@gmail.com 

 

 

VI – DO JULGAMENTO: 

 
 

Considerando os pressupostos ora apresentados, em função da oferta de 
preços inexequíveis, o Sr. Pregoeiro deverá rever o ato de julgamento, declarando 
vencedora da licitação a empresa EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA, 
regularmente habilitada e com menor preço ofertado. 

 
No caso em comento, não é razoável a aprovação de proposta em valor 

inferior a R$ 97.237,14 (noventa e sete mil duzentos e trinta e sete reais e quatorze 
centavos), conforme justificativas já exaradas. 

 
Ademais, a aceitação de valores inferiores ao aludido acima, implica em 

flagrante disparidade do valor apurado pela Administração, como média aceitável de 
mercado, para fins de execução da obra intentada. Por conseguinte, revela-se 
impertinente qualquer proposta apresentada abaixo de R$ 97.237,14 (noventa e sete mil 
duzentos e trinta e sete reais e quatorze centavos), conforme já apurado. 

 
Continuando nossa análise, pode-se afirmar que as licitantes NTC 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, A B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SINAI 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA não compreenderam o esforço a ser empreendido no 
trabalho a ser contratado pelo Município de Portalegre, cujas propostas ofertadas 
notoriamente não acobertam o custo dos materiais e mão-de-obra especializada, 
necessários para execução do objeto da licitação, frisa-se. 

 
Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, bem como 

por princípios correlatos à Administração, como o da eficiência, o que precisa ser de fato 
observado é a possibilidade, no mundo real, de cumprimento do contrato administrativo 
quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte da empresa vencedora. 

 
Deste feita, a coletividade não pode ser prejudicada por eventual 

descumprimento das cláusulas do futuro contrato administrativo, tendo por fundamento, 
precípuo, as propostas inexequíveis apresentadas. 

 
De mais a mais, o que deve ser levado em consideração, por parte do Sr. 

Pregoeiro, são os princípios da INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO, bem como da 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO (Lei nº 9.784/99), não podendo escusar-se da solução 
do problema sobrevindo. 

 
Ressalte-se que, por se tratar o objeto licitado de obras e serviços de 

engenharia, deve ser COMPULSORIAMENTE aplicado o disposto no art. 48, da Lei 
8.666/93.  
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Por fim, configura-se, no caso sob exame, que a licitante declarada 
vencedora, no desejo de obter a contratação por parte do Ente Municipal, ultrapassou o 
limite da exequibilidade, reduzindo os preços a valores inferiores aos manifestamente 
plausíveis. 
 
 
VII – DO REQUERIMENTO: 

 
 

Requer, diante das razões externadas, que o órgão ad quem se digne 
de conhecer do presente recurso administrativo em seu duplo efeito (devolutivo e 
suspensivo), para dar provimento ao mesmo e reconhecer como INEXEQUÍVEIS as 
propostas ofertadas pelas empresas NTC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, A B 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SINAI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, bem como 
declarar VENCEDORA a empresa EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA, 
regularmente habilitada e com menor preço ofertado na licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 055/2023 – PE/PMP, sob pena de violação a direito líquido e certo da mesma, amparável 
pela via do mandado de segurança. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 

Natal/RN, em 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 

 
Matheus Bezerra de Souza Nunes 

CPF: 084.942.534-41 
EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS MVM LTDA 

CNPJ: 37.094.328/0001-24 
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